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PORTARIA Nº 2.866 DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a instituição da Comissão de Movimentação de Servidores no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a movimentação de servidores, a destinação de cargos vagos e o preenchimento
dos claros de lotação daí decorrentes, observados os parâmetros de necessidade, conveniência, oportunidade, razoabilidade e de conformidade
com as disposições legais que regem a matéria;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 36, 37, 81, 93, 94, 95 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSJT nº 63, de 28 de maio de 2010 (republicada em 15 de dezembro de 2015 em cumprimento ao
disposto no art. 5º da Resolução CSJT nº 160/2015), que institui a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 146, de 06 de março de 2012, que dispõe sobre o instituto da redistribuição de cargos efetivos
dos quadros de pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 219, de 26 de abril de 2016, que dispõe sobre a distribuição de servidores, de cargos em
comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras providências;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSJT nº 110, de 31 de agosto de 2012, que dispõe sobre o instituto da remoção dos servidores dos
quadros de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 4.345, de 01 de agosto de 2014, com as alterações promovidas pela Portaria nº 6.307/2015, que
dispõe sobre o Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva para Remoção de Servidores no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, instituída pela Resolução CNJ nº 194, de 26 de maio
de 2014, com o objetivo de estruturar e implementar medidas concretas e permanentes com vistas à melhoria dos serviços judiciários prestados
pela primeira instância dos tribunais brasileiros;

CONSIDERANDO a possibilidade de provimento de cargos do Quadro de Pessoal por meio de nomeação decorrente de aprovação em concurso
público,
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Movimentação de Servidores, composta pelos seguintes membros:

I – Juiz Auxiliar da Presidência;
II - Secretário-Geral da Presidência;
III - Secretário da Corregedoria;
IV - Diretor-Geral;
V – Secretário-Geral Judiciário;
VI - Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas;
VII - Assessor de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais;
VIII – Coordenador de Saúde.

§ 1º Nos afastamentos e impedimentos legais e regulamentares, o Juiz Auxiliar da Presidência será substituído pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria,
e os servidores integrantes da Comissão, por seus substitutos designados.
§ 2º O Coordenador da Comissão será o Juiz Auxiliar da Presidência ou seu substituto.
§ 3º Poderão ser convocados outros servidores, que integrarão a Comissão na condição de participantes eventuais.
§ 4º A Comissão funcionará com o quórum de 04 (quatro) membros.

Art. 2º Incumbe à Comissão de Movimentação de Servidores:

I - emitir parecer prévio acerca da movimentação de servidores, observando eventuais restrições constantes de Atos Normativos e de Editais de
Concurso Público para provimento de cargos;
II - responder a consultas formuladas a respeito de movimentação de servidores;
III - solicitar diligência com o objetivo de auxiliar a instrução das movimentações, como entrevistas presenciais e outras;
IV - examinar os recursos interpostos acerca da movimentação de servidores, emitindo parecer conclusivo;
V - analisar expedientes relacionados à destinação de cargos vagos, bem como dos claros de lotação, emitindo parecer acerca da utilização
dessas vagas;
VI - emitir parecer acerca dos pedidos de lotação provisória de servidores oriundos de outros órgãos;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

PORTARIA nº 2.808, de 30 de maio de 2016.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o
que consta no PA nº 0002472-79.2016.5.04.0000, resolve:
Art. 1º. TRANSFORMAR 02 (duas) funções comissionadas de ASSISTENTE FC02 vinculadas ao Gabinete da Presidência em 01 (uma) função
comissionada de ASSISTENTE-FC04, vinculando-a à Assessoria-Técnico Operacional da Secretaria da Corregedoria.
Art. 2º. IMPLEMENTAR a transformação ocorrida no art. 1º à servidora CLAUDINE LIMA DA ROSA, atual ocupante da referida função.
Art. 3º. A presente transformação de funções comissionadas não gerará aumento de despesa, conforme Demonstrativo de Despesas, constante
no Anexo I deste Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 2.732, de 25-05-16, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, EVERSON LUIS MARANGON, da função comissionada de
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 1ª VT de Bento Gonçalves. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0003139-65.2016.5.04.0000).

Nº 2.733, de 25-05-16, TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 5.202, de 03-09-2014, publicada no Boletim de Serviço de
09-09-2014, que designou o Técnico Judiciário, Área Administrativa, EVERSON LUIS MARANGON, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na 1ª VT de Bento Gonçalves, nos impedimentos legais do titular. (PA nº 0003139-
65.2016.5.04.0000).

Nº 2.734, de 25-05-16, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, JULIANA FONTOURA GOMIDES, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da 1ª VT de Bento Gonçalves. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 1ª VT de Bento Gonçalves. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item
1. (PA nº 0003139-65.2016.5.04.0000).

Nº 2.735, de 25-05-16, DESIGNAR, a contar da publicação, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, JULIANA FONTOURA GOMIDES, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na 1ª VT de Bento Gonçalves, nos impedimentos legais do
titular. (PA nº 0003139-65.2016.5.04.0000).

BEATRIZ RENCK
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Presidente do TRT da 4ª Região/RS

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 2.867, de 02-06-16, DESIGNAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, FABIANO TRONCO DALMOLIN, para exercer a função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 5ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0003305-97.2016.5.04.0000).

Nº 2.787, de 30-05-16, 1. DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas de ASSISTENTE-FC02, da 2ª VT de Bento
Gonçalves:
LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO, Analista Judiciário, Área Administrativa;
JACO LUIZ TESSER, Técnico Judiciário, Área Administrativa.
2. DECLARAR VAGAS, em decorrência, as funções comissionadas acima referidas. (PA nº 0003170-85.2016.5.04.0000).

Nº 2.788, de 30-05-16, DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas de ASSISTENTE-FC02, da 2ª VT
de Bento Gonçalves:
LUCAS FARIA CERQUEIRA ESTRELA, Analista Judiciário, Área Judiciária;
GABRIELE TOCHETTO CAON, Técnico Judiciário, Área Administrativa. (PA nº 0003170-85.2016.5.04.0000).

Nº 2.789, de 30-05-16, 1. DISPENSAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA, da função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 11ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0003157-86.2016.5.04.0000).

Nº 2.790, de 30-05-16, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, ISABEL HRUSCHKA RODRIGUES AZEVEDO, para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 11ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0003157-86.2016.5.04.0000).

Nº 2.791, de 30-05-16, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, GABRIEL MATTE DE MOURA, da função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 1ª VT de Gravataí. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE
AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0003198-53.2016.5.04.0000).

Nº 2.792, de 30-05-16, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, LIA MARA ROGGIA CEOLIN, para exercer a função comissionada
de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 1ª VT de Gravataí. (PA nº 0003198-53.2016.5.04.0000).

Nº 2.795, de 30-05-16, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, MARINA OLIVEIRA TABOSA, da função comissionada de
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 4ª VT de São Leopoldo. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada
de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0003218-44.2016.5.04.0000).

Nº 2.796, de 30-05-16, DESIGNAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, CAMILA HEINECK FRACARO, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 4ª VT de São Leopoldo. (PA nº 0003218-44.2016.5.04.0000).

Nº 2.803, de 30-05-16, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, SIMONE EVANGELISTA DA FONSECA, da função
comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO-FC01, da Coordenadoria de Agravos e Certidões. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a
função comissionada de SECRETÁRIO ESPECIALIZADO TRIB-FC02, da Coordenadoria de Agravos e Certidões, mantendo sua lotação na Seção
de Agravos de Instrumento. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. (PA nº 0003142-20.2016.5.04.0000).

Nº 2.804, de 30-05-16, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, SORAYA MOURA ONOFRIO, para exercer a função comissionada
de AUXILIAR ESPECIALIZADO-FC01, da Coordenadoria de Agravos e Certidões, mantendo sua lotação na Seção de Agravos de Instrumento.
(PA nº 0003142-20.2016.5.04.0000).

Nº 2.827, de 31-05-16, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, SAMIRA CAROLINA NETTO MACHINESKI DON LEE, da função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, da Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Taquara. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0003045-20.2016.5.04.0000).

Nº 2.828, de 31-05-16, DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, LUIZ FERNANDO GRINGS, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Taquara. (PA nº 0003045-20.2016.5.04.0000).

Nº 2.853, de 01-06-16, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, FABIANA PFEIFER SCHNEIDER, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Gravataí. (PA nº 0003284-24.2016.5.04.0000).

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

Gestores das Metas Nacionais
PORTARIA Nº 2.793, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Indica magistrados para atuarem como gestores das metas nacionais, estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça para o ano de 2016, e
estabelece as unidades responsáveis pela adoção de medidas para o cumprimento das metas.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que os presidentes ou representantes dos Tribunais do país, reunidos em Brasília/DF, nos dias 24 e 25 de novembro de 2015,
durante o 9° Encontro Nacional do Poder Judiciário, aprovaram as Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro alcançar em 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo de gestão e acompanhamento das metas nacionais do Conselho Nacional de
Justiça, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
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CONSIDERANDO a aprovação da revisão do Plano Estratégico do TRT da 4ª Região, para o período 2016 a 2020, nos termos da Resolução
Administrativa n° 18/2016;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 0002722-15.2016.5.04.0000,

RESOLVE:

Art. 1° Indicar a Juíza Auxiliar da Presidência, Andréa Saint Pastous Nocchi, e o Juiz Auxiliar da Corregedoria Regional, Clocemar Lemes Silva,
para atuarem como gestores das metas nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e das metas da Justiça do Trabalho
estabelecidas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o ano de 2016.

Art. 2º Os gestores das unidades relacionadas no Anexo Único da presente Portaria deverão adotar medidas para o atingimento da(s) meta(s) sob
sua responsabilidade e informar sobre o cumprimento das respectivas metas, até o dia 15 (quinze) de cada mês, à Assessoria de Gestão
Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais, que deverá compilar os dados recebidos e encaminhá-los mensalmente à
Administração do Tribunal e ao Comitê de Gestão Estratégica de que trata a Portaria nº 2.775/2011.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias n° 2.056/2015 e 2.057/2015.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

PORTARIA Nº 2.815, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0003260-93.2016.5.04.0000, resolve:

1. DISPENSAR, a contar de 1º-06-2016, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, RENATA COVALSKI GERALDO, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da 20ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima
referida. 3. REMOVER, a contar de 1º-06-2016, a referida servidora, da 20ª VT de Porto Alegre para a 3ª VT de Porto Alegre.

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 2.813, de 31-05-16, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a LUIZ AUGUSTO CASTRO BARCELLOS, no cargo de Analista Judiciário, da Área
Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.0019, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o
que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0003229-73.2016.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45/2001), 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 12.774/2012), 1° da Lei n° 10.698/2003 e 2° da Lei n° 8.911/94, consubstanciado
no item 9.3.1 do Acórdão Plenário nº 2.076/2005, do Tribunal de Contas da União. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Analista
Judiciário, da Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

Nº 2.829, de 31-05-16, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a CARMEM LAGRECA DIAS DA COSTA, no cargo de Analista Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.3354, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo
exercício da função comissionada de Secretário de Audiência, FC-3, na 5ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, considerando o que consta no
Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0003227-06.2016.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 12.774/2012) e 1° da Lei n° 10.698/2003. 2.
DECLARAR VAGOS, em decorrência, o cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, e a função comissionada de
Secretário de Audiência, FC-3, revertendo a vaga do primeiro à Classe “A”, Padrão 01.

Nº 2.843, de 01-06-16, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a EVERSON LUÍS MARANGON, no cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.2507, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo
exercício da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-4, na 1ª Vara do Trabalho de Bento Gonçalves, considerando o que
consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0002974-18.2016.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45/2001), 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 12.774/2012) e 1° da Lei n° 10.698/2003. 2. DECLARAR VAGOS, em decorrência,
o cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, e a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-
4, revertendo a vaga do primeiro à Classe “A”, Padrão 01.

BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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